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EMENDA SUPRESSIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI Nº 443/2025



Art. 1º Suprime a seção III e o artigo 61-B do artigo 4º do projeto de lei nº 443/2025, renumera os artigos e as seções sequenciais ao texto suprimido, que passa a ter a seguinte redação: 

[...]
Seção II
Do Auxílio – Transporte

Art. 61-A Será concedido auxílio-transporte aos servidores em exercício na Câmara Municipal.
§1º - O auxílio-transporte de que trata o caput:
I - será calculado com base na tarifa única de transporte coletivo urbano vigente no Município, no primeiro dia do mês do pagamento da remuneração e será concedido no valor de duas passagens correspondentes ao número de dias trabalhados;
II - será pago, mensalmente, em pecúnia;
III - tem caráter indenizatório;
IV - não se incorpora à remuneração, nem aos proventos de aposentadoria;
V - não constitui base de cálculo de nenhuma outra vantagem.
§2º - É vedado o pagamento de auxílio-transporte aos servidores que não comparecerem a Câmara Municipal por qualquer tipo de afastamento legal, de curto, médio ou longo prazo, por faltas e por licenças de qualquer natureza.
§3º - Os servidores que residam em localidades fora do Município de Sete Lagoas, somente receberão os valores previstos no inciso I, do §1º deste artigo.

Seção III
Do Auxílio – Vestimenta

Art. 61-B Será concedido auxílio-vestimenta, de caráter indenizatório, aos servidores em exercício na Câmara Municipal, o qual será regulamentado por meio de Resolução da Mesa Diretora.

Seção IV
Da Assistência e do Auxílio-Saúde

Art. 61-C A Câmara Municipal prestará serviços de assistência aos seus servidores em exercício. 

§1º - A administração poderá contratar convênios de prestação de assistência à saúde, de qualidade de vida no trabalho e bem-estar.
§2º - A administração poderá contratar seguro de vida.
§3º O disposto neste artigo não se incorpora à remuneração, nem aos proventos de aposentadoria e não constitui base de cálculo de nenhuma outra vantagem.



Sala das Sessões, 20 de maio de 2025
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IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

A proposta de criação do auxílio vestimenta, constante na Seção III e no artigo 61-B do Projeto de Lei nº 443/2025, embora apresente a intenção de valorizar os servidores da Câmara Municipal de Sete Lagoas, revela-se inadequada sob diversos aspectos técnicos, legais e orçamentários.
O auxílio vestimenta não possui previsão expressa no ordenamento jurídico aplicável à administração pública municipal. A criação de qualquer vantagem pecuniária deve respeitar os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e interesse público. A ausência de normativo federal ou estadual correspondente torna frágil a legalidade da proposta.
A concessão de novo benefício implica impacto direto nas despesas correntes da Câmara. Considerando o atual cenário de restrições fiscais e a necessidade de contenção de gastos públicos, a implementação de um auxílio sem previsão orçamentária específica e sem estudos de impacto financeiro detalhados afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), especialmente nos artigos que tratam da criação de despesas obrigatórias de caráter continuado.
A concessão de um auxílio para aquisição de vestuário, em um contexto onde não há exigência funcional de uniforme ou padrão específico de vestimenta para o desempenho das funções públicas, pode ser interpretada como privilégio indevido. Tal medida pode ferir o princípio da moralidade administrativa, gerando questionamentos quanto à razoabilidade e à finalidade pública da medida.
A natureza do auxílio vestimenta não se vincula diretamente à melhoria da eficiência, produtividade ou qualidade dos serviços prestados pela Câmara. Sem uma justificativa concreta e objetiva que demonstre a necessidade real do benefício para o exercício da função pública, sua instituição configura-se como despesa não essencial, passível de questionamento pelos órgãos de controle e pela sociedade.
Diante dos fundamentos acima expostos, entende-se pela supressão integral da Seção III e do artigo 61-B do Projeto de Lei nº 443/2025, preservando-se, assim, o compromisso desta Casa Legislativa com a gestão responsável dos recursos públicos, a legalidade e o interesse coletivo.
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